
LEI Nº 6.197, DE 12 DE ABRIL DE 2005.

Autoriza  abertura  de  Crédito  Especial  no 
Orçamento de 2005, no valor de R$ 9.671,04.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, no orçamento do 
corrente  exercício,  no valor  de R$ 9.671,04 (nove mil,  seiscentos  e  setenta e um reais  e  quatro 
centavos) com a seguinte classificação:

                                 09 - SEC. MUN. DA SAÚDE
                             0902 - Fundo Municipal da Saúde
0902.101220174.2XXX - Despesas Exerc. Anteriores
           3390929900000 - Outras Despesas de Exercícios Anteriores....................................R$  9.671,04
  
Objetivo: Pagamento do saldo do Empenho nº 011056/00-conforme a nota fiscal 2280, de 22/12/2000 
–  Aquisição  de  Medicamentos  –  Assistência  Farmacêutica,  Credor:  Vita  Life  Produtos  Farmac. 
Hospitalares Ltda.
 

Art.  2° Servirá  de  cobertura  do  Crédito  Especial,  autorizado  pelo  Artigo  anterior  a 
redução de saldo da seguinte dotação:

                                09 - SEC. MUN. DA SAÚDE
                            0902 - Fundo Municipal da Saúde
0902.999999999.9999 - Reserva de Contingência
        99999999999999 - Reserva de Contingência................................................................R$  9.671,04

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 12 de abril de 2005.
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Registre-se e Publique-se no Painel de                                                                 Prefeito Municipal
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